
êffi' FACULDADES INTEGRADAS POTENCIAL

EDITAL NO(Ií'20í9

PROCESSO SELETIVO - í9 SETTESTRE DE 2Ot9

As Faculdades lntegradas Potencial - FlP, credenciada através da Poúaria MEC no 6, de

05/01/2018, D.O. U 08/01/2018 atendendo às Portarias Ministeriais e demais normas em

vigor, torna público o Edital do Processo Seletivo FIP 201911, com início 08.10.2018 e

termino em 22.02.2019, regido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a

lêgislâÉo vigênte, modalidade presencial, confoÍme orientações a seguir.

í. OBJETIVO

Sêlecionar e classificar candidatos para ingresso nos cursos de graduação e graduaçâo

tecnológica, mediante realizaçâo de Exame que avalie conhecimentos comuns às diversas

áreas do conhecimento pertinentes ao ênsino médio ou êquivalente. Poderão inscrever-se

no Processo Seletivo os concluintes, observado o seguinte:

a) o candidato que depender de resultado de exame supletivo de ensino médio, Íica ciente

de que a náo apresentação, até a data final da matrícula, do certificado de conclusão do

mesmo, acarretará, sua automática desclassiÍicação e perda do direito à vaga.

b) o Processo Seletivo será constituÍdo de prova que avalie o conhecimento entre as

diversas áreas de formação do Ensino Médio, as formas expressivas de linguagem, o

domínio de conhecimêntos necessários ao exercicio da cldadania e es habilidades e

competências necessárias para o seu desenvolvimento no ensino da graduaçáo e

graduaçâo tecnológica.

2. CURSOS/HABILTTAÇÔES OFERECTDOS

lnformações referentes aos cursos/habilitações oferecidos para o Processo Seletivo FIP

2019:

CURSO VAGAS OURAçÃO

Administraçâo

(Bacharelâdo)

4 anos

(8 sêmestíes)
PRESENCIAUNOTURNO

Logística

(Tecnólogo)

2 anos

(4 sêmestres)
PRESENCIAUNOTURNO
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Pedagogia

(Licenciatura)

4 anos

(8 semestres)
PRESENCIAUNOTURNO

LêtreB

Português-lnglês

(Licenciatura)

4 anos

(8 semestres)
PRESENCIAUNOTURNO

Número de alunos por turma

r 45 (quarenta e cinco).

3. PERíODO DE TNSCRIçÕES

3.1 Poderão inscÍevêr-se os alunos que tenham concluído o Ensino Médio;

3.2 As inscrições poderão ser realizadas pela intemet ou presenciâlmente no GaÍrrpus Cotia

no seguinte endereço: Rua José Augusto Pedroso, 44 - Mla Sáo Francisco - Cotia ou por

telêfonê: (11) 461 +l34}Ol

3.3 Para Íealizá-la pela intemet, o candidato deverá:

3.3.1 Acessar o site www.fiocgtia.edu.br.

3.3.2 Clicar em Processo Seletivo - Graduação/lnscrições.

3.3.3 Cadastrar CPF.

3.3.4 Preencher a fichâ de insoiçáo disponlvel na página, agendando a data e horário da

prova.

3.3.5 lmprimir a Íicha de inscriçâo.

3.3.6 Presencialmente no Canrpus Cotia: entregar a ficha devidamente preenchida e

aseinada.

3.4 Nas inscriçôes presenciais a apresentaÉo da Cédula de ldêntidade (original) é

obrigâtóriâ.

3.4 Fiça sob a responsabilidade única do candidato o prêenchimento coneto dâ ficha de

inscriçâo, a veracidade e autenticidade dos dados fornecidos na mesma.

3.5 Os candidatos que não comparecerem à prova previamente agendada ou que não foram

classificados, poderâo prestâ!'outra prova dentro do mêsmo processo seletivo, desde que

isso oconâ no prazo e nas datas estipuladas, podendo utilizâr â mesma ficha de inscriçâo,^

solicitando junto à secretaria nova data e horário. 
M
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3.6 O ingresso do candidato se dará por mêio de aprovação no Processo Seletivo ou

clas§iÍicação no ENEM (solicitar junto à Secretaria informações pâra o ingrêsso através dos

resultados do ENEM).

3.7 As FACULDADES INTEGRADAS POTENCIAL tem adesão ao PROUNI e FIES.

3.8 A aprovação nêste Processo Seletivo dará ao candidato o direito a matricular-se

unicâmente no curso em que foi aprovâdo para início no 10 SÊMESTRE DE 2019.

4. PROCESSO SELETIVO

4.1 Recomenda-sê aos candidatos que cheguem ao local da prova (Rua José Augusto

Pedroso, no 44 - Mla São Francisco) com antecedência mínima de meia hora, no dia

agendado para a prova.

4.2 No dia da prova o Candidato deverá portar identidade e/ou CNH original e ficha de

inscrição.

4.3 A Prova será realizada unicamente nâ modâlidadê prêsencial.

4.4 A Prova será constituída de uma redaçáo.

4.5 O Tema da Redação será proposto na data dê realização da prova pela Coordenação do

Processo Selêtivo, o candidâto deverá elaborar um texto de no mínimo 20 linhas e no

máximo 30 linhas.

4.6 O candidato deverá permanecer pelos menos 60 minutos no local da prova antês da

êntregâ da me8ma.

4-7 A Prova deverá ser realizada com canêta esferográfica azul ou prcta.

4.8 Os horários e datas para realização do Processo Selêtivo estarâo disponlveis no site das

Faouldades lntêgradas Potencial.

5. CLAS§rF|CAçÃO/CoNVOGAçÂo

5.1 O resultado do Processo Seletivo será divulgado a partir do segundo dia útil após a

realização da prova diretamente no contato (e-mail, whatsapp, celular) do candidato.

5.2 Será desclassificado o candidato que não comparecêr no dia e horário previsto para a

realizaçâo da prova.

5.3 Será aprovado no processo seletivo o candidato que obtivêr, numa escala dê

pontos, nota igual ou superior a 5,0 pontos.
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5.4 A classificaçáo dos candidatos para os cursos e períodos indicados em 1" opção dar-se-

á pela ordem decrescente da pontuaçâo final obtida.

5.5 Em caso de empate, para preenchimento da úttima vaga do curso, terá prioridade o

candidato com maior idade.

5-6 ô candidato classificado e convocado que não efetuar sua matrícula no período previsto

neste Edital, perderá, ineconivelmente, o direito à vaga, ficando habilitado, apenas, a

concorrer às vagas porventura remanescentes.

5.7 Em qualquer momento do curso será cancelada a inscriçáo ou matrícula do candidato

que se utilizar de mecânismos fraudulentos, documentação não comprovada ou falsa para

realizaçâo do Processo Seletivo ou matrícula em algum dos cursos das Faculdades

lntegradas Potencial.

5.8 No caso de aprovaçâo, as FACULDADES INTEGRADAS POTENCIAL manterá para o

candidato aprovado a reserva da . vaga por dois dias letivos para realizar a matrícula.

Excedido este prazo, a matrícula do candidato Íicará sujeita às vagas disponíveis dentro do

pêríodo êstabêlecido para o processo seletivo.

6, DA MATRiCULA

6.1 O candidato classificado e convocado deverá efetuar sua matrícula, pessoalmente ou

por procuração, na FIP de segunda a sexta-feira, das í0h às 21h e aos sábados das 08h às

'l1h até, no máximo, o quinto dia útil após a Íaalizaçáo do Processo.

6.2 O candidato aprovado deverá realizar presencialmente a matrícula no período previsto

no Campus Cotia. No ato da matrícula o candidato deverá assinar o Contrato de Prestação

de Serviços Acadêmicos e efêtuar o pagamento da primeira parcela do Curso.

6.3 A matrícula só poderá ser efetivada com a apresentaçáo dos documentos a seguir

(cópias autenticadas dispensam originais; são aceitas cópias simples desde que

apresentadas juntemente com seus origineis):

. Uma foto 3x4;

. Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente;

. Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;

. Certidão de nascimento ou casamento;

. Cédula de identidade do âluno e do pai (ou responsável), se o aluno for menor de 18 anos;

. Comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone);

. Título de eleitor;
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. Prova de quitaÉo do serviço militar (homens);

. Cadastro de pessoa física (CPF) do aluno e do pai (ou responsávêl), se o aluno for mênor

de 18 anos.

6.4 O Candidato é considerado matriculado após entregar:

. Cópias dos documentos solicitados;

. Pagamenlo da primeira parcela da semestralidade;

. Rêquerimênto de Matrícula preenchido e assinado;

. Contrato de Prestaçáo de Serviços assinado presencialmente.

6.5 No caso do candidato não conseguir comparecer ao ato da matrícula, a mesma poderá

ser realizada através de procuração com firma reconhecida em cartório e o procurador

devidamente identificado.

6.6 Caso o candidato, por ocasiáo da matrícula, não possa comprovar a conclusáo do

Ênsino Médio por meio dos documentos legalmente exigidos, a matrícula ficará anulada,

sem direito a reclamação, rêcurso ou outros processos.

7. DAS DTSPOSçÕES GERATS

7.1 O cândidato se submeterá a todas as normas e condições dispostas nêste Edital.

7.2 O presente Processo Selêtivo somente será válido para matrículas no'le semestre letivo

de 2019.

7.3 As FACULDADES INTEGMDAS POTENCIAL reservam-se no direito de utilizer meios

complementeres, que possibilitem a identificaçâo do candidato.

7.4 As FACULDADES INTEGRADAS POTENCIAL fará divulgar, sempre que necessário,

normas complementares ao presente Edital e avisos oficiais relativos ao presente Processo

Seletivo.

7.5 Nâo haverá revisão do Processo Seletivo em qualquer hipótese.

7.6 Ao aluno que câncêlar sua mâtrícule até 1 (um) die útil antes do início das aules, será

devolvido o valor de 70olo (setenta por cento) do valor pago conespondente à matrícula.

8. DO INGRESSO

8.1 Os requisitos para o ingresso dos candidatos nos cursos superiores das FACULDADES

INTEGRADAS POTENCIAL, previstos neste Edital, teráo eficácia durante toda 
^ "rü"g
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acadêmica do aluno, sendo que o nâo cumprimêntô dessê$ requisitos tornará nulo o

Processo Seletivo e consequentêmente, o imediato cancelamento da matrícula.

E.2 Os cursos oferecidos sâo dê regimê prêsencial, com pêríodos lêtivos semêstrais, ê as

matrículas são realizadas por blocos de disciplinas e semestralidades, conforme o regimênto

interno.

8.3 As FACULDADES INTEGRADAS POTENCIAL rêservam-se no direito de estabelecer o

período de duração das promoçôes relativas às matrlculas e semestralidades.

8.4 Os Candidatos que forem aprovados e realizarem a matrícula dentro do prazo manterão

o valor promocional âo longo do período estabelecido conforme espêcificado, ficando

sujeitos aos reajustes prêvistos em lei.

8.5 Os casos omissos seráo resolvidos pela Comissâo de Conselho Supêrior.

Cotia 08 de Outubro
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